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GABINETE DA DEPUTADA DRA SILVANA

PROJETO DE INDICAÇÃO
06/05/2026

Dispõe sobre a ampliação das vagas de Residência Médica
em Psiquiatria no Estado do Ceará, com o objetivo de
fortalecer a rede de atenção à saúde mental e suprir a
carência de profissionais especializados.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ INDICA:

Art. 1º Fica indicada ao Poder Executivo Estadual, por meio da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará –
SESA, em parceria com as instituições hospitalares de ensino e formação médica, a adoção de medidas
para ampliação das vagas de Residência Médica na especialidade de Psiquiatria no Estado do Ceará.

Art. 2º A ampliação de que trata esta Indicação tem por finalidade:

I – suprir a carência de médicos psiquiatras na rede pública estadual de saúde;

II – fortalecer os Centros de Atenção Psicossocial – CAPS e demais unidades da Rede de Atenção
Psicossocial – RAPS;

III – ampliar o acesso da população ao atendimento especializado em saúde mental;

IV – reduzir o tempo de espera por consultas e acompanhamentos psiquiátricos;

V – estimular a permanência de profissionais especializados no Estado do Ceará.

Art. 3º O Poder Executivo poderá priorizar a expansão das vagas de residência em hospitais públicos
estaduais, hospitais universitários e instituições conveniadas que possuam estrutura adequada para
formação especializada em Psiquiatria.

Art. 4º Poderão ser firmadas parcerias com universidades públicas, instituições federais e demais órgãos
competentes para viabilizar a ampliação das vagas e o fortalecimento da formação médica especializada.
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JUSTIFICATIVA

A saúde mental tem assumido posição de destaque entre os maiores desafios da saúde pública
contemporânea. O aumento significativo de casos de depressão, ansiedade, transtornos psiquiátricos
graves e outras condições que demandam acompanhamento especializado evidencia a necessidade
urgente de fortalecimento da rede assistencial.

No Estado do Ceará, a carência de médicos psiquiatras ainda representa um dos principais obstáculos
para a efetividade da política pública de saúde mental, especialmente no atendimento realizado pelos
Centros de Atenção Psicossocial – CAPS, ambulatórios especializados e unidades hospitalares.

A insuficiência de profissionais gera longas filas de espera, dificuldades no acesso ao diagnóstico e
tratamento adequado, além da sobrecarga dos serviços já existentes, comprometendo diretamente a
qualidade da assistência prestada à população.

A ampliação das vagas de Residência Médica em Psiquiatria constitui medida estratégica e estrutural para
enfrentar esse problema, pois possibilita a formação de novos especialistas, fortalece a permanência
desses profissionais no Estado e contribui para a interiorização do atendimento especializado.

Investir na formação médica especializada significa investir diretamente na prevenção, no tratamento e na
promoção da saúde mental da população cearense, especialmente diante do crescimento preocupante dos
transtornos psíquicos entre jovens, adultos e idosos.

Diante da relevância social e da urgência da matéria, apresento o presente Projeto de Indicação,
esperando contar com o apoio dos nobres parlamentares para sua aprovação.
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